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GABINETE DO VEREADOR 
ANTÔNIO CÂNDIDO FERREIRA JÚNIOR

INDICAÇÃO: 122/2025

EMENTA: Interpretes de Língua de Sinais - LIBRAS 
na Rede Municipal de Saúde (Unidade de Pronto 
Atendimento - UPA e Hospital Municipal), no 
município do Paudalho.

O Vereador que este subscreve INDICA, na forma regimental e após 
aprovação dos Ilustres Pares, que seja encaminhado a Exma. Sra. Paula Frassinette 
Wanderley Marinho, Prefeita do município do Paudalho e extensivo a Secretaria 
Municipal de Saúde, a referida Indicação a qual solicita a contratação de interprete 
de Língua de Sinais - LIBRAS na rede municipal de saúde (Unidade de Pronto 
Atendimento - UPA e Hospital Municipal), no município do Paudalho.

JUSTIFICATIVA: No âmbito da saúde, a ausência de um profissional capacitado 
pode comprometer o entendimento dos sintomas, as orientações médicas e o 
consentimento informado do paciente, tornando a presença de um intérprete 
essencial para a efetividade do atendimento.

Diante dos fatos apresentados e reivindicações de pacientes e familiares, 
solicitamos que seja realizada a contratação de profissionais habilitados a 
intermediar essa comunicação, disseminando os impactos negativos e barreiras 
entre pacientes surdos e profissionais da saúde, a fim de manter a saúde e o bem- 
estar dessas pessoas, além de garantir que os princípios da dignidade humana e da 
igualdade previstos na Constituição Federal sejam de fato estabelecidos.

v Câmara Municipal de Paudalho, em 07 de abril de 2025.
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